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MENSAGEM 26/92-E

74
JÁ 4514 enhor Presidente; Senhores Vereadores:

Passa a tramitar na Câmara Municipal o Projeto de Lei que

originarâ a Lei que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 1993.

A Constituição Federal de 1988, ao dispõr sobre o Plano /

Plurianual diz que o mesmo deve ser elaborado para viger até o final

do primeiro exercício financeiro do mandado executivo subseqüente /

(ADCT-art.35,§29, I).

Emendado a tal dispositivo, dita a Carta Magna, que cada/

exerCÍCio financeiro deve obedecer uma diretriz orçamentária conso-

ante com o Plano Plurianual.

Cumprindo ainda outro preceito constitucional É ADCT-art.

da legislação orçamentária/35, §29, II, além do princípio básico

- o da anualidade , deve a legislação pertinente tramitar no e-

xercício anterior ao da competência.
f

Esta e a razão de o Executivo Municipal estabelecer as me

tas para o primeiro ano da próxima administração Municipal.

Contempla o presente Projeto as atividades que a Adminis-

tração Municipal elegeu como meta para o exercício de 1993, somadas

àquelas que, previstas para 92, não puderam ser realizadas, ou sao

de caráter continuado ascendente.

O Projeto de Lei ora em apreciação prevê a atualização do

valor das rubricas orçamentárias, com a variação dos índices ofici-

ais incidentes sobre o período de SET/DEZ, tomando-se por base o

VRM.

A possibilidade de que tais metas venham a ser aumentadas

é tão real, que no exercicio corrente quroLeis - 817, 818, 829 e

830/92 promoveram a inclusão de metas que foram concebidas no decor

rer do mesmo.

CAMARA MUNthAL

AGUDO

APROVADO

/21 (if/?à
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Por derradeiro, por espelhar sobremaneira o espírito dinã

mico da Administração Municipal, permitimo-nos acrescentar: "ao de

terminar que o Legislativo crive o planejamento da Administração Mu

nicipal temos a certeza de que o grande colegiado legislativo sabe-

rá interpretar os anseios da comunidade e verificar que os maiores

projetos em obras e realizações já estão contemplados. Por outro lg

do poderá o Legislativo praticar suas prerrogativas e alterar o que

estâãprojetado. É este o espírito que nos move ao instante em que

assinamos esta Mensagem."

Agudo, 29 de julho de 1992.

É ;pm;;LÁNMP\_âCojyladmente.
1' '
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PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal.
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PROJETO DE LEI 26/92 - E

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMEN-

TARIAS PARA O EXERCICIO DE 1993 E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PEDRO ÁLVARO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 19 - A elaboraçao da proposta orçamentária para o exercício de

1993, abrangera os Poderes Legislativo e Executivo, seus

fundos e entidades de administracao direta e indireta, as-

sim como a execucao orçamentaria obedecera as diretrizes

aqui estabelecidas.

Art. 29 - A elaporação da proposta orçamentária do Municipio para o

exerciciOÍde 1993 obedecera as seguintes diretrizes genus,
sem prejuizo das normas financeiras estabelecidas pela Le-

gislaçao Federal.

§ 19 - O montante das despesas não devera ser superior ao

das receitas.
,

N

§ 29 - As unidades orçamentarias protegerao suas ,despesas
correntes ate o limite fixado para o exercicio em

curso, a preços de setembro de 1992, considerando

os aumentos ou as diminuiçoes de serviços.
§ 39 - As estimativas das receitas serao feitas a preço de

setembro de 1992; considerar-se~ao a tendencia do

presente~exerciciç e os efeitos das modificaçoes ne

Legislaçao Tributaria os quais serao objeto de Pro-

jeto de Lei a ser encaminhado a Câmara Municipal,

antes do encerramento do exercicio. N

§ 49 - Os projetos em fase de exercicio, terao prioridade
sobre os novos projetos, nao podendo ser paralisa-

dos sem autorizaçao legislativa.
§ 59 - O pagamento do serviço da divida de pessoal e de en

cargos tera prioridade sobre as açoes de expansao.

L, /7/7771/4
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- O Municipio aplicara no minimo 25% de sua receita

resultanteAde impostos conforme dispoe o artigo 108

da Lei Organica Municipal prioritariamente na manu-

tençao e desenvolvimento do ensino de primeiro grau

e pre-escolar. l

- Constara de proposta orçamentaria o produto das ope

rações de creditos autorizadas pelo Legislativo:
com destinaçao especifica e vinculadas ao projeto.

39 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira

do Municipio e o Plano Plurianual aprovado pela Lei ?SO/gl

observara a seleçao de prioridades entre as, relacionadas

no Anexo I integrante desta Lei, e as orçara a preço de se
tembro de 1992.

Parágrafo Único - Poderão ser incluidos programas não elen
cados, desde que financiados com recur-

sos de outras esferas de governo.

49 - Os valores orçamentários serão atualizados monetariamente

pela variaçao do indexador oficialmente fixado pelo gover-

no, entre o mes de setembro de 1992 e janeiro de~1993, obe

decendo a formula a seguir e desprezando as fraçoes de mil

cruzeiros apos o calculo.

VRM JANEIRO/93 ,

-------------
-- X VALOR ORÇAMENTÁRIO :

VRM SETEMBRO/92

VALOR CORRIGIDO

59 - O Poder Executivo podera firmar convenios com vigencia ma-

xima de um ano, com outras esferas de governo, para desen-
volvimento de programasAprioritarios nas amxm de educaçao,

cultura, saude e assistencia social, sem onus para o Muni-

cipio.

69 - As despesas com pessoal da administração direta ficam lim;
tadas a 65% da receita corrente.

§ 19 - Entendem-se como receitas correntes para efeitos de

limites do presente artigo o somatorio das receitas

correntes da administraçao direta, excluídas as re-

ceitas oriundas de convenio.

cÀMARA MUNlCIPAL

AGUDO

APROVADO
/7/_êí/ÍÍ_
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PROJETO DE LEI 26/92-E - F1. O3
.no. u u o a o n a u o n o .-

§ 29 - O limite estabelecido para as despesas de pessoal,
de que trata este artigo, abrange os gastos da admi

nistraçao direta nas seguintes depesas:
_

- Salarios;
- Obrigaçoes Patronais;

N

- ProventosNde Aposentadoria e Pensoes;
- Remuneraçao do Prefeito e Vice-Prefeito;
-

Remuneraçao dos Vereadores.

§ 39 - Congessao de qualquer vantagem ou aumento de remune

raçao, a criaçao de cargos ou a alteraçao de estru-

tura de carreira, bem como a admissao de pessoal, a

qualguer titulo pelos orgaos e entidades da adminis
traçao direta, so poderao ser feitas se houver pre-

via dotaçao orçamentaria, suficiente para atender
as projeçoes de despesas ate o final do exercicio,

obedecido o limite fixado no “caput".

Art. 79 - O Poder Executivo podera conceder auxilio financeiro para

entidades sem fins lucrativos, das areas de saude, despor-
to, educaçao e assistencia social, mediante autorizaçao le

gislativa, em Projeto de Lei enunciativo das entidades coñ

templadas com os valores que lhes sera destinado, que tra-

mitara em dezembro de l992.

§ 19 - Os pagamentos serão efetuados após a aprovação pelo

Poder Executivo, dos planos de aplicaçoes apresenta
dos pelas entidades beneftiadas. ~

§ 29 - Os prazos para prestaçao de contas serao fixados pe

lo Poder Executivo, dependendo do plano de aplica-

ção, não podendo ultrapassar os 32 dias do encerra-

mento do exercicio.
N

x

§ 39 - Fica vedada a concessao de ajuda financeira as enti
dades que nao prestarem contas dos recursos ante-
riormente recebidos, ou que mesmo prestando-asL nao

tenham estas sido aceitas, ate sua regularizaçao.

Art. 89 - O orçamento anual obedecera a estrutura organizacional a-

provada por Decreto, compreendendo seus fundos, orgaos e

entidades da administraçao direta.

a a a n . 1
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PROJETO DE LEI 26/92-E - F1. O4

Art. 99 - As opera ões de crédito or anteoi a ão da receita contra
Ç , DN pç a, __

tadas pelo Mgnioipio, serao totalmente liquidadas ate o fi
nal do exercicio.

Art. 10 - As metas eleitas para a gestão do exercicio de que\ trata

esta Lei encontram-se listadas no Anexo I, adenda a esta.

Art. 11 - Esta Lei entrará em Vigor na data da sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrario.

AGUDOÁRS, em 29 de julho de 1992, 1359 da Colonização e 339 da Eman-

oipaçao.

PEDRO ÁLVARO MULLER

Registr - e Pub ique-se

PAULO AUGUSTO IL

Seo. de Administração. i

,
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CONSTRUÇÃODO NOVO PRÉDIO PARA O LEGISLATIVO MUNICIPAL

OEQETIVO: Ante a autonomia dos poderes municipais consti-
tuídos, dotar a Camara Municipal de predio pro-

prio onde possa abrigar todos os setores e ati-

vidades administrativas e legislativas.

REELABORAÇÃODO PLANO DIRETOR
QÊÃETIVQ: Dotar o municipio de um Plano Diretor adequado

a realidade, considerando as peculiaridades do

cresgimento do perimetro urbano, corrigindo dis
torçoes.

REESTRUTURAÇÃOADMINISTRATIVA
N

OBJETIVO: Dotar a Prefeitura de uma nova grganizaçao, mis
______ __

moderna e eficiente, na prestaçao de serviços

administrativos e coletividade.

MECANIZAÇÃOAGRICOLA, COM AQUISIÇÃO DE MÁQUINASE EQUIPA-

MENTOS PARA PRESTAR SERVIÇO AOS PRODUTORES RURAIS.
OBJETIVO: Dotar o Municipio~de implementos agrícolas que

______ __

postos a disposiçao dos produtores venham a per

mitir a produçao de alimentacao animal nos~ pe-

riodos de entre safra; dotar a administracao de

maquinario que permita a construçao de açudes,

estradas, etc, nas propriedades rurais.

DEFESA SANITÁRIA E DESENVOLVIMENTO ANIMAL
A

OBJETIVO: Oferecer aos produtores um trabalho de assisten
______ __

cia zootecnica, visando a melhoria e a amplia-
çao do rebanho animal, melhorando o padrao ali-

mentar e levando aos produtores a possibilidade
de dispgrem de fontes alternativas de~ renda;

aquisiçao e abastecimento de um botijao de Inse
minaçao Artificial.
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ANEXO I - Fl. O2

06.16/01 - INCREMENTO A PRODUÇÃODE HORTIFRUTIGRANGEIROS,
OÊÃETIYO: Baixar o custo da alimentacao atraves do aumen-

_

to da produçao de frutas, verduras e animais de

pequeno porte.

07.17/01 - AMPLIAÇÃODO VIVEIRO, REFLORESTAMENTO E FOMENTO A PROGRA-

MAS DE CONSERVAÇAO DO SOLO.

ORQETIYQ: Promover reflorestamento como forma de preserva

çao do meio ambiente e reposiçao dos mananciais

dizimados; dotar o municipio de um horto flores
tal capaz de fornecer mudas para~os programas

oficiais afins e para distribuiçao aos produto-
res rurais do municipio; fomentar a pratica de

sistematização de areas agricultaveis, objeti-
vando melhoria da produtividade.

08.18/01 - INCREMENTAR A INSTALAÇÃODE MICROEMPRESAS E ASSOCIACAO
DOS PRODUTORES RURAIS EM TORNO DE COOPERATIVAS.

OBJETIVO: Oportunizar a que os produtores rurais possam,
______ __

atraves de sua organizaçao em torno de Socieda-

des Cooperativas ou Industriais, auferir melho_

res resultados mediante a manufatura dos produ-
tos colhidosi fomentar a instalaçao de uma fa-

brica de raçao, para diminuir custos com produ-

çao de alimentacao animal concentrada.

09.22/01 m AQUISIÇÃO DE UMA CENTRAL TELEFÔNICA PARA O CENTRO ADMINIS
TRATIVO. N

\

OBJETIVO: Adequar o sistema de comunicaçoes (telefonia) a
______ _~

necessidade de todos os setores do Centro Admi-

nistrativo Municipal,

10.22/02 ~ CONSTRUÇÃOE AMPLIAÇÃODE REDES DE TELEFONIA RURAL.

QÊÃETIYQ: Dotar o interior do municipio de telefones em

localidades e propriedades estrategicamente si-

tuadas, contribuindo para o desenvolvimento do

meio rural e o combate ao exodo rural.

11.22/03 - CONSTRUÇÃONDECENTRAIS TELEFÔNICAS NO INTERIOR - PRÉDIOS

E INSTALAÇOES. N

QRQETIXO: Permitir a conexao dos telefones rurais ao sis-

tema DDD; instalar estes equipamentos em pré-
dios proprios, conferindo maior autonomia ao

sistema.
m” > "a
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13.

14.

15

16

17.

18
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30/01

31/02

.41/01

.42/01

42/02

.42/03
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ANEXO I - Fl. 03

AQUISICAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

QEQETIYQ: Dotar a Administraçao Municipal de equipamentos

para ativar os programas de telefonia rural e

urbana.

INSTITUIÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL̂
;

QÊÃETIYQ: Proteger o Patrimonio publico e auxiliar a poli
cia no patrulhamento.

DEFESA CONTRA SINISTROS - AMPLIAÇÃODO EQUIPAMENTO DE CDM
BATE A INCENDIOS.

QEQETIXQ: Dotar a coletividade, a partir do trabalho exe-

cutado pela Brigada Militar, de mais equipamen-
tos de combate a sinistros de pequeno e medio

porte.

INSTALAÇÃODE CLASSES DE ENSINO PRÉ-ESCOLAR EM ESCOLAS MU
NICIPAIS.

A ,

QÊÃETIYQ: Oferecer assistencia medica, alimentar e educa-

cional as crianças em idade pre-escolar em loca
lidades onde estejam instaladas escolas com boa

estrutura e clientela.

CONSTRUÇÃODE DOIS PREDIOS ESCOLARES COM DUAS SALAS DE

AULA CADA. \

QÊÂETIYQ: Dar condições de ensino a crianças em idade es-

colar nas localidades de Linha das Pedras e Cer
ro dos Beling, com manutençao de ensino regular

ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS ,

QÊQETIYQ: Dar as crianças de primeiro grau tratamento,me-
dico, odontologico, inclusive aquisiçao de ocu-
los para os necessitados, alimentaçao, vestua-

rio e assistencia social.

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

QEQETIXQ: Dotar a SMEC de veiculos necessarios ao bom de-

sempenho do setor de supervisao e merenda esco-

lar - uma kombi; dotar o municipio de ônibus pa
ra o transporte de estudantes de 13 grau, em a-

tividades didaticas e para a frequencia regular
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20.44/01

21.46/01

22.46/02
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IMPLANTAÇÃODE UM SISTEMA DE TRANSPORTE ESCOLAR PRÓPRIO

OU SUBSIDIAR PASSAGENS AOS ESTUDANTES.

OBJETIVO: Dotar o municipio de um sistema de transporte
de educandos do interior para a sede, onde pos-

sam frequentar o segundo grau; Este sistema po-

dera funcionar com veiculo proprio ou sob forma

de pagamento ou subvençao do transporte para es

ta clientela.

I

IMPLANTAÇÃODE SISTEMA DE TRANSPORTE À CIDADES VIZINHAS,

PARA FREQUENCIA A CURSOS SUPERIORES.

QÊQETIXQ: Permitir que jovens agudenses possam frequentar
cursos superiores sem que com isso tenham de

sair do municipio, prosseguindo sua vida labo-

rial e qualificando o mercado de trabalho.

CONCLUSÃO DO CENTRO POLIESPORTIVO MUNICIPAL

OÊÃETIYQ: Dotar o municipio de local apropriado para a

realizaçao de todas as atividades recreativasNe
educativas da^comunidade estudantilz cujas sao

de sua competencia, em atendimento a leis espe-

cificas; em paralelo este CPM servira para o

municipio poder abrigar a realizaçao de eventos

artísticos, culturais e sociais relevantes.

CONSTRUIR QUADRAS DE ESPORTE NO INTERIOR
l ~

QÊQETIYQ: Oportunizar a pratica de Educaçao Fisica sobre

quadras de cimento; permitir que grupos organi-
zados da comunidade - jovens, senhoras, casais,
etc. - tenham um local para exercitar praticas

de lazer.

DESPORTO AMADOR - SUBVENÇÃOÀ ATIVIDADES DO GÊNERO

QÊQETIYQ: Extender as agremiações subvençoes, na forma da

Lei, que lhes permitam prosperar na pratica das

inumeras atividades e modalidades esportivas.

REEDIÇÃO AMPLIADA DO LIVRO DIDÁTICO DO MUNICÍPIO.
QÊÃETIXQ: Dotar a rede de ensino do municipio de livro di

datico para a sê serie do 19 grau da area de Es
tudos Sociais, com dados sobre o municipio.

l. _WWW
'
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25.47/02 - MATERIAL DE APOIO PEDAGÓGICO

26.48/01 -

27.48/02 -

28.48/03 -

29.49/01 -

30.51/01 -

QBÃETIMQ: Dotar o sistema municipal de ensino de material

de apoio pedagogico que auxilie os professores
na pratica competente do processo educacional.

UM CENTRO CUL-
CONSTRUÇÃODE UM PRÉDIO PARA INSTALAÇÃODE

,

LABORATORIOCMLTURAL, INSTEGRANDO MUSEU, ESCOAL DE ARTES,

TURAL, BIBLIOTECA E AREA DE LAZER.

OBJETIVO: Fomentar as atividades culturais desenvolvidas
______ _-

atraves de programas oficiais; dotar o munici-

pio de um local apropriado a pratica de ativida
des socio-culturais, e amplo o suficiente para

abrigar em um so local os ramos afins; montar

um laboratório cultural destinado a abrigar ati
vidades didáticas da area artistico-cultural.

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OBQETIYO: Dotar os setores culturais a serem instalados

de material e equipamentos que os tornem aptos
a cumprirem sua missao.

PROMOÇÃODE SEMINÁRIO DE ESTUDO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-

ARTISTICO E CULTURAL DO,MUNICIPIO. r

OBJETIVO: Dotar o Municipio de acervo historico, sobre a
______ __

sua origem, tradição cultural e historia de seu

desenvolvimento.

INSTALAÇÃO DE UMA CLASSE PARA EXCEPCIONAIS
QBÁETIYO: Dar aos excepcionais assistencia educacional de

acordo com suas possibilidades e aptidoes.

EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA NO INTERIOR, COM PRO

GRAMAS DE ELETRIFICAÇAO RURAL.
d

QÊÃETIYQ: Melhorar as condiçoes de vida no interior,,pro-
porcionando a produtores rurais acesso a tecni-

cas e praticas agrícolas mais avançadas e aumen

tando o conforto dos lares do interior; dotar

propriedades rurais localizadas em areas de pro

duçao orizicola de energia eletrica para mover

sistemas de irrigaçao de lavouras e beneficia-

mento de produtos.

fx
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51/02

51/03

57/01

58/01

58/02

58/03

Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

ANEXO I - Fl. 06

INSTALAÇÃODE SISTEMA CENTRALIZADO DE ILUMINAÇÃONAS AVE-

NIDAS DA CIDADE
,

gsgggiyg: Dotar as Avenidas ~ Av. Concordia na parte res-

tante, e Ruas Borges de Medeiros e Tiradentes,
transformadas em Avenida, mais a Av. Paraiso

-

parte restante, dexsistemaNde iluminaçao cen-

tral, adequando-o a condiçao do logradouro.

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
~

OÊQETIXQ: Dotar a equipe de eletricistas da Administraçao

Municipal de equipamentos de trabalho que am-

pliem as possibilidades de prestaçao de servi-

ços; instalar equipamentos que apresentem resul
tado operacional mais compensador na distribui-
çao de energia eletrica e iluminaçao publica.

CONSTRUÇÃODE VINTE CASAS POPULARES

gêggglyg: Diminuir o deficit habitacional da cidade, cons
truindo vinte casas em sistema mutirao.

URBANIZAÇÃODE 41.800 m2 DE AREA DE ARBORIZAÇÃO E AJARDI-

NAMENTO DE LOGRADOUROSPUBLICOS
N

OÊQETIYQ: Ampliar a area urbanizada para construçao de m9
radias destinadas a populaçao de baixa renda.

IMPLANTACAO DE PROJETOS DE URBANIZAÇAO E AJARDINAMENTO DE

LOGRADOUROS PUBLICOS.
f

QÊQETIYQ: Humanizar a area urbana, preservando e amplian-
do a arborizaçao e ajardinamento de canteiros e

jardins publicos.

AMPLIAÇÃO
OBJETIVO:

DAS PRAÇAS DA EMANCIPAÇÃOE DA MATRIZ
Embelezar a Cidade com a conclusao dos projetos
da Praça da Emancipaçao e da praça da Matriz. A

praça da Emancipaçao incorpora a area do Centro
Administrativo Municipal; alem do aspecto este-

tico a praça da Emancipação sera importante pon
to de lazer e recreaçao. A praça da Matriz sera

importante ponto de referencia em area central

da Avenida principal, incorporando a praça de

brinquedos e substituindo area ociosa hoje exis
tente.

/
__

1



37.60/01 -

38.60/02 -

39.60/03 -

40.62/01 -

41.62/02 -
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LIMPEZA PÚBLICA - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO COLETADOR E

COMPACTADOR DE LIXO.

QBQETIYQ: Dotar o setor competente de equipamentos que

permitam ampliar e tornar a coleta de lixo urba
no diario.

CONCLUSÃO DO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA DA ÁREA DO CEMITE-

RIO MUNICIPAL.
,

,

OBJETIVO: Dotar o Gemiterio Municipal das obras basicas
______ __

-~muro, portico¡ Capela, areaícoberta, instala-

çoes hidrosanitarias - necessarias para que a-

tenda a sua finalidade, oferecendo condiçoes de

uso e conservaçao.

EXTENSÃO DE REDE DE ENERCIA ELÉTRICA E,DE ILUMINAÇÃO PÚ-

BLICANPARA LOGRADOUROS PUBLICOS DO PERIMETRO URBANO E ILQ
MINAÇAO PUBLICA PARA DETERMINADAS LOCALIDADES DO INTERIOR

OBJETIVO: Dotar as ruas, na medida em que forem urbaniza-
______ __

das, de rede de energia eletrica e de ilumina-

çao publica; dotar redutos bastante
~ populosos

do interior do municipio de iluminaçao ~publica
que leve maior segurança para a populaçao resi-

dente.

PROMOÇÃOINDUSTRIAL
- ELABORAÇÃODE FOULDER EXPLICATIVO

SOBRE AS AREAS INDUSTRIAIS FASE 1 E FASE 2.

OBJETIVO: Tornar conhecido ao setor empresarial do Estado

a existencia de duas areas industriais dotadas

de infraestrutura,~aliada a mao-de-obra qualifi
cada e boas condiçoes de escoamento de produ:
tos, objetivando atrair empresas industriais qe

venham a desenvolver atividades no municipio.

PRODUÇÃOINDUSTRIAE - EXTENSÃO ECONÔMICOS DESTINADOS Ã IN
CREMENTAR A PRODUCAO INDUSTRIAL.

QBÂETIYQ: Promover, dentro da administração Municipal, o
acionamento de mecanismos e setores de modo a

que se obtenha~o cumprimento da Legislaçao que
preve a extensao de incentivos economicos

x

as

industrias que vierem a se instalar nas Areas

Industriais Fase,Ol e 02, conforme previsto em

Legislaçao especifica.
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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

ANEXO I - Fl. 08

ALIMENTAÇÃOE SAÚDE - DESENVOLVIMENTO

TIVOS SOBRE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO.
~ ^

OBJETIVO: Desenvolver a conscientizaçao para a importan-
______ __

cia da alimentação bem administrada na saude da

populaçao.

DE PROGRAMAS EDUCA-

ESTRUTURAÇÃODO QUADRO PROFISêIONAL DA AREA DA SAÚDE.

OBJETIVO: Dotar a Administraçao Municipal de equipe~ de

profissionais da area da saude com condiçoes de

absorver o volume de trabalho que a municipali-
zaçao da saude transferiu para a responsabilida
de do municipio.

DA UNIDADE SANITARIA DE NOVA BOÊMIA.

oferecer melhores condiçoes de atendimento atra
ves da ampliação da area fisica.

AMPLIAÇÃO
OBJETIVO:

CONSTRUÇÃODE UMA UNIDADE SANITARIAEM NOVO SÃO PAULO.

OBJETIVO: Ofertar assistencia medica, odontologica e ambu
___ _

latorial para a populaçao da localidade e de ou

tras que para ali afluam.
_

AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MEDICA E ODONTOLOGIÇAAMBULANTE.

OBJETIVO: Levar assistência médica e odontologica a diver
______ __

sas localidades do interior do municipio, prin:
cipalmente aquelas menos favorecidas; oportuni
zar a que se~possa prestar rodizio de atendimen
to a populaçao estudantil do interior, na pro:
pria escola.

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
,

OBJETIVO: Colocar a disposiçao dos profissionais da area
______ _-

da saude equipamentos e material de trabalho de

modo a^que possam desenvolver seu trabalho com

competencia e plenitude, tanto a nivel ambulato

rial como administrativo.
_

AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA. r A

OBJETIVO: Dotar o municipio de um veiculo do genero para

transporte de doentes para tratamento em cen-

tros medicos maiores, ou remoçao dentro do muni
cipio.
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50.76/01 -

51.76/02 -

52.88/01 -

53.88/02 -

54.88/03 -

Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

ANEXO I - F1. O9

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE EDUCAÇÃOPARA A SAÚDE.

OBJETIVO: Levar informações sobre saude e higiene a popu-
______ __

laçao em geral, de modo a desenvolver sendo pre
ventivo e profilatico na populaçao.

-

SISTEMA DE ESGOTO - EXTENSÃO DE REDE DE ESGOTOS NO PERÍME
TRO URBANO, POR 2.000 METROSL ABRANGENDO AS RUAS QUE RECE

BERÃO PAVIMENTAÇAO E AINDA NAO CONTAM COM ESTA INFRAESTRÉ
TURA.

OBJETIVO: Dotar as ruas do perimetro urbano que ainda nao
______ __

dispõem desta infraestrutura de condiçoes Khais

de saneamento basico, com esgoto pluvial e eloa
cal.

SANEAMENTO GERAL - CONTINUIÇÃODA CANALIZAÇÃODA SANGA

FUNDA.

QÊÃETIVQ: Disciplinar este corrego de agua, definindo seu

leito, isolando-o de modo a evitar que transbor
de atingindo ruas e prédios da cidade.

ESTRADAS VICINAIS - AMPLIAÇÃODAS EXISTENTES, ABERTURA DE

NOVAS, INSTALAÇAO DE PONTES E PONTILHOES.,
QBÃETIVQ: Permitir melhor fluxo para O trafego nas estra-

das vicinais do interior; ampliar a malha rodo-

viaria no interior; construir pontes nas estra-

das de Linha Boêmia - proximidade da Escola Mu-

nicipal Farroupilha e de Linha Araçá - duas pon
tes nas proximidades da propriedade Lipke.

CONTROLE E SEGURANÇA DE TRÁFEGO RODOVIÁRIO.
,

QBÃETIVQ: Sinalizar todos os acidentes geograficos e pon-

tes das estradas do municipio, aumentando a se-

gurança no transito por aquelas estradas.

AQUISIÇÃODE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES - O4 CA-

MINHOES BASCULANTES, Ol RETROESCAVADEIRA, Ol MOTONIVELADO
RA, Ol ROLO VIBRADOR-COMPACTADOR.
OBJETIVO: Dotar o setor de obraslda Prefeitura Municipal

______ __

de equipamentos necessarios para fazer frente a

expansao das atividades afins e correlatas.

i
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55.91/01 - CONTROLE E SEGURANÇA DE TRÁFEGO URBANO

OBQEIEXQ: Sinalizar todas as ruas da Cidade,

segurança de motoristas e pedestres.

56.91/02 - VIAS URBANAS - PAVIMEN$AÇÃODE 10 QUADRAS

QÊÂEIÃMQ: Aumentar o numero de ruaszavimentadas,
maior oonãorto da populaçao urbana e mais

conservaçao das ruas .

aumentando a

para
facil


